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REQUERIMENTO 

Ao 
Secretário Municipal de Administração 
Sr. Elton Rick Hoilen 

Prezado Senhor, 

O Departamento Jurídico, através de sua Procuradora 
Municipal, infra-assinada, vem, respeitosamente à presença de Vossa Senhoria, expor que o 
Município de Cruz Machado, foi condenado ao pagamento do Fundo de Garantia em atraso 
através de diversas ações trabalhistas, coforme relação em anexo. Entretanto, no ano de 
1993, d Município de Cruz Machtdõ; PR e Caixa Econômica Federal, firmaram Termo de 
Confissão de Dívida e Parcelamento do FGTS, em atraso. Diante do exposto, entendo 
necessário efetuar-se o cálculo dos valores pagos nas ações trabalhistas para serem abatidos 
do referido : Termo de Confissão de Dívida, através da contratação de empresa ou 
profissional habilitado. 

Sem mais, reitero votos de elevada estima e distinta consideração. 

Cruz M4chado, PR, 07 de janeiro de 2015. 

ANE LEA KONELL 
OAB/PR 16474 
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REQUERIMENTO 

Ao 
Secretário Municipal de Administração 
Sr. Elton Rick Hoilen 

Prezado Senhor, 

O Departamento Jurídico, através de sua Procuradora 
Municipal, infra-assinada, vem, respeitosamente à presença de Vossa Senhoria, expor que o 
Município de Cruz Machado, foi condenado ao pagamento do Fundo de Garantia em atraso 
através de diversas ações trabalhistas, coforme relação em anexo. Entretanto, no ano de 
1993, o Município de Cruz Machado, PR e Caixa Econômica Federal, firmaram Termo de 
Confissão de Dívida e Parcelamento do FGTS, em atraso. Diante do exposto, entendo 
necessário efetuar-se o cálculo dos valores pagos nas ações trabalhistas para serem abatidos 
do referido Termo de Confissão de Dívida, através da contratação de empresa ou 
profissional habilitado. 

Sem mais, reitero votos de elevada estima e distinta consideração. 
Cordialmente, 

Cruz Ma hado, R, 07 de janeiro de 2015. 

U 	EA KONELL 
OAB/PR 16474 
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Nome N° do Proc: Vara: ANO 

ADALGISA MATTOS DE ALMEIDA 51612005 TRAB. 2008 

AIRTON JOSÉ GARC I A 1 127212007 TRAB. 2007 

ALEXANDRE ANIBAL M4NFRONI 58612004 TRAB. 2004 

ALEXANDRE ANIBAL MANFRONI 58712004 TRAB. 2004 

ALGACIR MAXIMOSKI 69312001 TRAB. 2001 

ALVARO PIETRO JUNIOR 16712000 TRAB. 2000 

ANA MARIA JUKOSKI 52012004 TRAB. 2004 

ANA T. RODAK 79012002 TRAB. 2002 

ANA T. RODAK 7912005 TRAB. 2005 

ANDERSON FRANCISCO GLAZA 44012006 TRAB. 2006 
ANDERSON MACHADO 35812036 TRAB. 2006 

ANDRÉ LUIS SCHUTZE 002412006 TRAB. 2006 

ANDREI LUIZ DOS SANTOS 7212006 TRAB. 2006 
ANITA 1, OTTO 557/2000 TRAB. 2000 
ANTONIO L CF-IAIKOSKI 3312005 TRAB. 2005 
ANTONIO PRECHLAK 7012005 TRAB. 2005 
ANTONIO ZAKZESKI 005512007 TRAB. 2007 

AUGUSTO MARCZAL SOBRINHO 127312007 TRAB. 2007 

BOLESLAU MITIJRA 68211999 TRAB. 1999 

CARLOS ALEXANDRE SCHEFFER PEREIRA 28612007 TRAB. 2007 

CASEMIRO BARCZAK 89611999 TRAB. 1999 

CECILIA S. SCHMEING 37312006 TRAB. 2006 
CLAUDIA CATARINA DELONZEK 7212005 TRAB, 2005 
CLAUDIO O. NUNES 13712005 TRAB. 2005 
DANIEL MACHADO 35312006 TRAB. 2006 

DAVID ZIMOLONG 44512006 TRAB. 2006 

DEMETRIO PALEY 1257/2007 TRAB. 2007 
DEVALMIR PAULO SOWA (FECULARIA) 14912002 TRAB. 2002 
DIRCEU GASPAR PINTO 60012011 TRAB. 2011 
EDERSON MACHADO 35412006 TRAB. 2006 
ELIANE MATTOS DE ALMEIDA 0066812008 TRAB. 2008 
ELZA CAROLINA BARTAMANN 7312005 TRAB. 2005 

ESPÓLIO DE BRUNO WOLLINGER 102612005 TRAB. 2005 

ESPOLIO DE GUILHERME PLEWKA 53012002 TRAB. 2002 

ESPOLIO DE VALDEVINO MACHADO 17212002 TRAB. 2002 

EVA WURR CHAIKOSKI 7412005 TRAB. 2005 
EVALDO OTTO 7512005 TRAB. 2005 
FAUSTO BELEM 7612005 TRAB. 2005 

FAUSTO BELEM 62212006 TRAB. 2006 

FELICIA a WASELKIU 38912008 TRAB. 2008 
FLORIANA MARIA HOLIK 78812002 TRAB. 2002 
FLORIANA MARIA HOLIK 7712005 TRAB, 2005 
FLORIANA MARIA HOLIK 10912006 TRAB. 2006 
FLORIANO MILCZUK 87212000 TRAB. 2000 
FRANCISCO MACHADO 35912006 TRAB. 2006 
GENOVEVAWASILKIU 39012008 TRAB. 2008 
GUSTAVO DA SILVA CORONEL 139/2005 TRAB. 2005 

HALINA KRAJEWKA 138-2005 TRAB. 2005 

HAYDAM DE FREITAS 933/1997 TRAB. 1997 
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HELENA MITZKO 	1 
14512005 TRAB. 2005 

HELGA GARTENS KOTECKI 4212004 TRAB. 2004 
HELLY OTTO 7812005 TRAB. 2005 
F-IENRIQUEWILKOSZ 79611998 TRAB. 1998 
F-IERMINIA DELONZEK 9612005 TR.AB. 2005 
HERMINIO BARCZAK 127612007 TRAB. 2007 
INES TOPOLNIAK  0097/2006 TRAB. 2005 
IRENE LITJKA 002511999 TR.AB. 1999 
IRENE LITKAMARCZAL  22211998 lTRAB. 1998 
IVONE DAS GRAÇAS LOTH WOLLINGER 66111999 TRAB. 1999 
JACIRA RIBEIRO DE ALMEIDA LIMA 9812005 TRAB. 2005 
JANETE K. ZWIERZYJOWSKI 14612005 TRAB. 2005 
JANETE MARIA BEIJREN 9912005 TRAB. 2005 
JoÃo MACHADO DA SILVA 30811998 TRAB. 1998 
JOÃO RODRIGUES SOBRINHO 69012003 TRAB. 2003 
JOSE DUDZIK 37012006 TRAB. 2006 
JOSE IRINEO DOS SANTOS 155-2002 TRAB. 2002 
JOSE ROSA DE OLIVEIRA 125211998 TRAB. 1998 
JOSE SILVERIO ALVES PEREIRA 22512006 TRAB. 2006 
JULIO CESAR RIBEIRO 15412002 TRAB. 2002 
JULIO CESAR SONHOCA 87312000 TRAB. 1 	2000 
JUVENAL SEBASTIÃO DE BASTOS 61112002 TRAB. 2002 
LEONARDA BIGOSINSKI 3412005 TRAB. 2005 
LEONI 5, TAUSENFREUD 100-2005 TRAB. 2005 
LINDARCI GUIMARAES 101-2005 TRAB. 2005 
LORENO BRESOLIN 00397-2002 TRAB. 2002 
LUCIANE GRAZIUSO DA SILVA 104911999 TRAB. 1999 
LUCIANE MARIA DOLINSKI 13612005 TRAB. 2005 
LUIZ ERMINDO MACHADO 35112006 TRAB. 2006 
LUIZA IVONE KRUL 10212005 TRAB. 2005 
MAGALI TEREZINHA PENSIN 471/2005 TRAB. 2005 
MARCELO ROCHA VILLE 14712005 TRAS. 2005 
MARDIO ROBERTO SENNA 10312005 TRAB. 2005 
MARGARIDA OSTROWSKI WURR 12412004 TRAB. 2004 
MMI TEREZINHA OTTO 104/2005 TRAB. 2005 
MARIANO MARCAL 132011998 TRAB. 1998 
MARI LENE DA SILVA DOBKOWSKI MC 000212002 TRAB. 2002 
MARINA FERREIRA AS LUZ 9412005 TRAB. 2005 
MARINO ARNDT 12612005 TRAB. 2005 
MARLENE ANA KRAMER 12412005 TRAB. 2005 
MARLENE CAIAS 13112008 TRAB. 2008 
MARLENE MARIA KRLJL 28512007 TRAB. 2007 
MAURO GARCIA DE LIMA 143211998 TRAB. 1998 
MAURO JOSE WENDT 12712005 TRAB. 2005 
MIRTES FIABANE 3512005 TRAB. 2005 
MONICA S. PAULUK 79112002 TRAB. 2002 
MONICA SCBOR PAULUK 12812005 ITRAB. 	1 2005 
NEIDE ZABANDZALA 12912005 TRAB. 2005 
NEUSIMARAA. MAJOLO SCHEID 789/2002 TRAB. 2002 
NEUSIMARAMAJOLO 186/2008 TRAB. 	1 2008 
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NOEL MACHADO 35612006 TRAB. 2006 
ORLEI MACHADO 35212006 TRAB, 2006 
OSMAR DA SILVA 44112006 TRAB. 2006 
OZEAS MACHADO 37212006 TRAB. 2006 
PAULO ROBERTO TREVISOL 39512002 TRAB. 2002 
PEDRO SELEDES 45011998 TRAB. 1998 
REGINAZAY 13012005 TRAB. 2005 
ROBSON MACHADO 35712006 TRAB. 2006 
ROSELI DE FATIMA SIMIONI 129812008 TRAB. 1 	2008 
SABINA LUCZKIEWICZ OSTROWSKI 34712008 TRAB. 2008 
SANDRA MILCZUK 3612005 TRAB. 2005 
SANDRO KRAWCZYK 44312006 TRAB. 2006 
SEBASTIÃO FERREIRA 125912007 TRAB. 2007 
SEGISMUNDO SIKORSKI 14612001 TRAB. 2001 
SIDNEI SLONSKI 34412002 TRAB. 2002 
SIONE REGINA MATHIAS 44212006 TRAB. 2006 
SUSANA FAULUK E PREVIDENCIÁRIO 113111995 TRAB. 1995 
TE000RO BUSCH 115111998 TRAB. 1998 
TEODOSIA DOMANOSKI (FECULARIA) 14912001 ITRAB. 2001 
TEREZINE-IA APARECIDA ENGBRUCH 120612007 TRAB. 2007 
TEREZINHA MARCZAL 13112005 TRAB. 2005 
TEREZINHA SAVICKI 14412005 TRAB. 2005 
TIMOTEO MACHADO 36012006 TRAB. 2006 
VALDOMIRO MOREIRA 23612007 TRAB. 2007 
VALDOMIRO PEREIRA 5312008 TRAB. 2008 
VALDOMIRO PEREIRA 5412008 TRAB. 2008 
VICENTE BEUREN 29011995 TRAB, 1998 
WALDIR DIESEL 39412002 TRAB. 2002 
WALLI BERGMANN SELEDES 56412007 TRAB. 2007 
WELITON MACHADO 35512006 TRAB. 2006 

000005 
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Solicitação de parecer jurídico 

Assunto: Trata o presente de posicionamento do Departamento Jurídico a 
respeito da contrataçâo de empresa para realização de cálculos de valores 
pagos em ações trabalhistas. 

Exposição: 

A CFL (Comissão Permanente de Licitações) solicita parecer e manifestação deste 
Departamento Jurídico quanto à legalidade da realização de processo de dispensa de licitação 
objetivando a;contrataçáo de empresa especializada ou profissional devidamente habilitado 
para execução de cálculos dos valores pagos em ações trabalhistas para serem abatidos do 
Termo de Confissão de Divida firmado em 1993 entre oMunicipio de Cruz Machado e a Caixa 
Econômica Federal, referente ao parcelamento do FGTS em atraso. 

A CPL aguarda manifestação deste Departamento Juridico para prosseguimento do 
referido processo de dispensa de licitação. 

Cruz Machado, 11 de janeiro de 2016 

4len 
Sec De Ad nistração 

r' 

' 



Prefeitura Municipal de Cruz Machado 
4v. Vitória 167 Cruz Machado PR CEP: 84.620-000 
CNPJ/MF:76.339.68810001-09 	 Jnsc. Est.: Isento 't~ 	Fone /Fax: (042) 3554-1222 

Parecer n _/2016 

Assunto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE 000007 
CÁLCULOS 

Interessado: COMISSÃO DE CONTRATOS E LICITAÇÕES PREFEITURA DE CRUZ 

MACHADO 

Atendendo a consulta da Comissão de Licitação, à luz dos institutos 

jurídicos e legais pertinentes à espécie )  examinei o assunto epigrafado e, s.m.j., sobre ele, 

tenho as seguintes observações a fazer, a saber: 

Cuida o presente parecer de consulta formulada pela Comissão de Licitação 

e Contratos do Município de Cruz Machado, acerca da requisição da Procuradoria do 

Município, sobre a possibilidade de contratação de empresa especializada em cálculos 

trabalhistas, para verificação do recolhimento e/ou não do FGTS nas rescisões contratuais, 

sendo que possivelmente a Municipalidade está pagamento em duplicidade o FGTS, junto a 

União Federal de acordo com termo de confissão de dívidas e parcelamento. 

O procedimento acima mencionado trata-se de assessoramento e 

consultoria em cálculos trabalhistas de cerca de 130 (cento e trinta) processos judiciais 

trabalhistas, sendo necessária a contratação de Empresa especializada para elaboração 

dos cálculos, para que seja realizada, posteriormente, a compensação dos valores junto a 

União Federal. Tecnicamente trata-se de cálculos para verificação do pagamento do FGTS 

nas rescisões trabalhistas; identificação dos valores recolhidos; identificação do FGTS 

devido na época da assinatura do termo de confissão de dívida, bem como da 

individualização dos servidores. 

Diante esta situação, a Procuradoria do Município requereu a abertura de 

procedimento licitatório, devendo haver a consulta do preço de mercado para elaboração 

dos cálculos (cotação) junto à Empresas do mesmo ramo, sendo que, verificada a 

possibilidade descrita no artigo 24, II, da Lei 8.666/93, poderá haver a dispensa de 

licitação para contratação da Empresa, vejamos: 

Disciplina o artigo 24, li, da Lei 8.666/93: 

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite 

previsto na alínea "a" do inciso 11 do artigo anterior e para alienações, nos casos 

previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, 

compro ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez; 



Prefeitura Municipal de Cruz Machado 
Av. Vitória 167 Cruz Machado PR CEP: 84.620-000 
CNPJ/MF:76.339.68810001-09 	Inse. Est.: Isento 

Fone /Fax: (042) 3554-1222 

Desta forma, entendemos possível a contratação de Empresa Especializada 

para realização dos cálculos específicos, sendo viável inclusive a contratação mediante 

dispensa de licitação, caso os valores apresentados sejam inferiores ao que disciplina o 

artigo acima mencionado. É parecer. 

Cruz Machado, 12 de janeiro de 2016. 

/ 

/ 	/•' 1 

ANDERSON BARÇELOS AMARAL 
O*BRR 52.946 

(1 



ESTADO DOPARANÁ 
	

Folha: 1/1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CNPJ: 	76.339.68810001-09 

Av. Vitoria, 167 
C.E.P.: 	4620 00 	- Cruz Machado- PR 

AUTORIZAÇÃO :RA  ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITACÂ
00009 

 

O(a) Prefeito Municipal, ANTONIO LUIS SZAYKOWSKI, no uso das atribuições que lhe confere a legislação 
em vigor, especialmente a Lei Nr, 8.666/93 e suas alterações legais, resolve: 

Cl -Autorizara abertura do presente processo administrativo de licitação, assim identificado: 

A - Processo rir.: 42/2016 
6 - Modalidade: Dispensa de Licitação p/ compras e Serviços 

C - Forma de Julgamonto:MENOR PREÇO UNITÁRIO 
O - Forma Pgto./ Reajuste; 
E - Prazo Entrega/Exeo.: 30 dias 

F - Local de Entrega: SEDE DO CONTRATADO 

- Urgência: 
H - Vigência: 2 meses 

- Objeto da Licitação: A presente dispense de licitação visa a contratação de empresa especializada ou profissional devidamente habilitado 
para execução de cálculos dos valores pagos em ações trabalhistas para serem abatidos do Termo de Confissão de 
Divida firmado em 1993 entre o município de Cruz Machado e a Caixa Econômica Federal, referente ao parcelamento 
do FGTS. 

J - Observações; 	- Coletado preços 72/2016 

K - Convidados: 

02Indicação de Recursos - Cotação Orçamentária: 

1-PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

ppesa 1 	código da Dotação 	E 	Descrição da Dotação 	 Compl. do Elemento 1 Valor Previsto 

1 	02 02,2 004.3.3.90.39,00,00,00.0C SERVIÇOS DEADMlNISTRÇÃO GERAL 	 3.3.90.39.05.00.00.00 	 7.50000 
Fonte de Recurso : 1000 - Recursos Livres 

Total Previsto; 	 7.5O0O0 

Cruz Machado, 18 de Fevereiro de 2016. 

PREFEITO 
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Solicitação de Parecer Contábil 

000010 

Solicitação 04212016 

Venho através do presente, solicitar PARECER CONTÁBIL em atendimento ao 
Departamento Jurídico - Contratação de empresa especializada ou profissional 
devidamente habilitado para execução de cálculos dos valores pagos em ações 
trabalhistas para serem abatidos do Termo de Confissão de Dívida firmado em 
1993 entre o Município de Cruz Machado e a Caixa Econômica Federal, 
referente ao parcelamento do FGTS. 

PREVISÃO 

DE 

TOTAL APROXIMADO 

Cruz Machado, 19 de Fevereiro de 2016. 

\Jquisitante 

Comissão Permanente de Licitaçao 
Av. Vitória, 167- l°Andar- Centro - CEP: 84620-000 - Tel: (42) 3554-1222 

Cruz Machado - Pr 



Prefeitura Municipal de Cruz Machado 

Administração 2013-2016 1 Igualdade e Respeito por você! 

CRUZ MACHADO 	
Av. Vitória, 167 1 Centro 84620-000 

(42) 3554-1222 
www. p mcm. pr . gov .br 

Cruz Machado, 19 de Fevereiro de 2016. 

Parecer Contábil n°03512016 

Referente â Solicitação - Departamento Jurídico 	 000011 

Em Atenção à solicitação do Sr. Elton Holien, Md. Secretário Municipal, para verificar a 
existência de recursos orçamentários. 

Certifico que: 

(X ) - HÁ recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotação(ões) 
especificada (s) abaixo (s); 

- NÃO HÁ recursos orçamentários para pagamento das Obrigações; 

- Despesas Extra Orçamentária; 

Recursos orçamentários: 2016 

Cód. 
Reduzido 

Unidade 
Orçamentária 

Projeto! 
Atividade Elemento Despesa Recurso Saldo Disponível Valor Previsto 

21 02.02 2.004 3.3.9039.00.00.00 1.000 R$400.717,09 R$7.500,00 

Total R$7.500,00 

Jeiferson R. Mazur 

Contador 
CRC PR 05634210-8 



Ø
)Marcelo Dalton Dalmolin 

Contador - CRC PR 38 .820/0-0 
Advogado - OAB PR 59,646 

Rua COtá Lo Portugal, n.° 1.051- Sala 01 - Centro -  União da Vitona - PR 
Te[: 042 3522.7923. Cel. 042 99750978. e-mail md daImoIinuóI.combr - 

000012 

Exposição dos Trabalhos Trata-se de análise solicitada pelo Município de 

Cruz Machado - PR 

Análise da solicitação O presente estudo prévio tem por objeto a verificação 

do custo para o levantamento dos recolhimentos efetuados ao FGTS nas ações 

trabalhistas movidas em face ao Município de Cruz Machado, para as 

competências abrangidas no parcelamento realizado junto à CEF. 

Objetivos Gerais Os trabalhos a serem desenvolvidos, referem-se aos 

valores já recolhidos pelo Município de Cruz Machado, por ocasião de rescisões 

e reclamatórias trabalhistas, ao FGTS, e que constassem do parcelamento junto 

À CEF. 

Envolve o levantamento das seguintes situações: 

Identificação do Parcelamento, e individualização dos servidores e 

competências abrangidas pelo Parcelamento. 

. Identificação do FGTS devido por ocasião do Parcelamento. 

. Identificação dos Valores recolhidos por ocasião das rescisões dos 

contratos de trabalho. 

• Identificação dos Valores recolhidos por ocasião do pagamento dos 

precatórios trabalhistas. 

• Identificação dos Valores objeto de precatórios inscritos e não pagos. 

Objetivos Específicos Verificar os valores indenizados aos reclamantes em 

sede de reclamatórias trabalhistas, referentes ao período de trabalho e para a 

situação de normalidade. 



,)Marcelo Dalton Dalmolin 
Contador - CRC PR 3882010-0 
Advogado - OAB PR 59,646 

Rua Clotârio Portugal ri. 0  1.051 - Sala 01- Centro - União da Vitória - PR 
rei 042 35227023 Ccl: 042 0975.0978 e-mail. md delniokn@uol.corn.br  

Documentos Analisados: 	
OOOO13 

Autos 	 :RT 7912005 
Reclamante 	 Ana Tracz Rodak 
Reclamada: 	 : Município de Cruz Machado 

• Objeto da Reclamação: Diferenças de Adicional de Insalubridade 
• Período Reclamado: 0312001 - 0512004 
• Incidência de FGTS sobre o período de normalidade - NÃO 

Autos 	 : 58612004 
Reclamante 	 Alexandre Aníbal Manfroni 
Reclamada: 	 : Município de Cruz Machado 

• Objeto da Reclamação: Diferença Salarial 
• Período Reclamado: 0312002 a 1212002 
• Incidência de FGTS sobre o período de normalidade - NAO 

Autos : 58712004 
Reclamante : Alexandre Aníbal Manfroni 
Reclamada: : Município de Cruz Machado 

• Objeto da Reclamação: Diferenças de Adicional de Insalubridade 
• Período Reclamado: 0312002 a 1212002 
• Incidência de FGTS sobre o período de normalidade - NÃO 

Autos 	 :24-2006-26-9-0-6 
Reclamante 	 : André Luiz Schutze 
Reclamada: 	 : Município de Cruz Machado 

• Objeto da Reclamação: Diferenças Diversas 
• Período Reclamado: 0712002 a 0312005 
• Incidência de FGTS sobre o período de normalidade - SIM 
• Verificar recolhimentos do FGTS na rescisão - faltam volumes do processo 

Autos 	 : 072-2006-026-09-00-4 
Reclamante 	 : Andrei Luiz dos Santos 
Reclamada: 	 Município de Cruz Machado 

• Objeto da Reclamação: Exoneração e Diferenças de Insalubridade 
• Período Reclamado: 0712000 a 1112001 
• Incidência de FGTS sobre o período de normalidade - SIM 
• Verificar recolhimentos do FGTS na rescisão -faltam volumes do processo 



*Marc

- 	 Contador - CRC PR 38.82010-0 
elo Dalton Dalmolin 
Advogado - OAB PR 59646 

Rua Clotário Portugal n.° 1.051 - Sala 01 - Centro - Unrao da Vitória - PR 
- 	 Tel. 042 3522 7923. Cei 042 0975.0978. e-mail md dalmolin@uoLcom.br  

1 - Documentos Necessários 

Cópia do Termo de Parcelamento junto à Caixa Econômica Federal 	000014 
Reclamações Trabalhistas sofridas pelo Município no Período com as 
competências Abrangidas pelo Parcelamento. 

II— Tempo de Trabalho para a análise 

Para a analise do volume de processos estimados pela Procuradoria do 

Município (cerca de 130 processos) e do tempo dispendido para a análise de 

cada um dos processos, estima-se a seguinte quantidade de horas para o 

desenvolvimento da análise pretendida: 

. Leitura e Análise dos Processos 	 90 horas 

o Elaboração de Planilhas e tratamento dos dados 	20 horas 

O valor da hora técnica em perícias e auditorias contábeis segundo o Sinduscon 

é de R 200,00. Todavia em função da limitação dos entes públicos em celebrar 

contratções diretas, o valor orçado para a realização dos trabalhos importa em 

R$ 7.500 (Sete mil e quinhentos reais) 

Sugere-se a realização da análise na Sede do Município, com retenção de ISS e 

IR (receitas próprias do Município) em Cruz Machado. Com  essa providência o 

sacrifício financeiro do Município é mitigado em cerca de 10%. 

E em havendo terminado seus trabalhos, lavra o presente relatório, em 3 

páginas, impressas somente no anverso, em União da Vitória, 6 de agosto de 

2014. 

Marcelo Dalton Dalmolin 

OAB PR 59.646 

CRC PR 38.820-0-0 



[i1 	PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ 
MACHADO 

Av. Vitória, 167- Cruz Machado-Pr CEP:84620-000 
CNPJ 76.339.68810001-09 - Cruz Machado - PR 

Solicitação de parecer jurídico 
	

000015 

Assunto: Trata o presente de posicionamento do Departamento Jurídica a 
respeito da exigência de certidão negativa municipal exigida em processo 
de dispensa de licitação para contratação de empresa para realização de 
cálculos de valores pagos em ações trabalhistas. 

Exposição: 

Conforme dispõe a Lei das Licitações número 8.666193, recomenda-se a exigência de 
certidão de regularidade fiscal e trabalhista em todas as licitações públicas, bem como nas 
contratações diretas (dispensa e inexigibilidade). Nestes termos, a CPL (Comissão Permanente 
de Licitações) solicita a este Departamento Juridico esclarecimentos quanto à exigência de 
certidão negativa municipal, haja vista que se encontra em andamento o processo de dispensa 
para contratação de profissional devidamente habilitado para execução de cálculos dos valores 
pagos em ações trabalhistas. Porém a certidão negativa municipal do profissional Marcelo 
Dalton Dalmoliti, CPF: 787.996.199-20, encontra-se com irregularidade e de acordo com o 
mesmo, trata-se de caso de justiça, não tendo essa documentação para ser anexada ao 
processo de dispensa. Conforme o Art. 29, a documentação relativa à regularidade fiscal e 
trabalhista consistirá em: Inciso II - prova de regularidade para com a Fazenda Federal, 
Estadual e Municipal do domicilio ou sede do licitante, ou outra equivalente na forma da Lei". 
Portanto, solicita-se parecer jurídico se a certidão de regularidade para com a Fazenda 
Municipal do domicilio ou sede do licitante se apresenta como condição necessária para a 
contratação direta. 

A CPL aguarda manifestação deste Departamento Jurídico para prosseguimento do 
referido processo de dispensa de licitação. 

Cruz Machado, 03 de Fevereiro de 2016 

ME(EM 



Prefeitura Municipal de Cruz Machado 
Av. Vitória 167 Cruz Machado P11 	CEP: 84.620-000 
CNPJ!MF:76.339.688/0001-09 	Insc. Est.: Isento 

Fone /Fax: (042) 3554-1222 

Parecer n 2  .......j2016. 

Assunto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA - DISPENSA 	 000016 
Interessado: DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

Atendendo a consulta do Departamento de Compras e Licitações, à luz dos 

institutos jurídicos e legais pertinentes à espécie, examinei o assunto epigrafado e, s.m.j., 

sobre ele, tenho as seguintes observações a fazer, a saber: 

Cuida o presente parecer de consulta formulada pela Administração 

Pública do Município de Cruz Machado, acerca da contratação de Empresa especializada 

em cálculos trabalhistas, e a obrigatoriedade da apresentação dos documentos elencados 

no artigo 38 da Lei 8.666/93. E relatório. 

Nos casos de contratação direta, por dispensa de licitação enquadrável nos 

incisos l e II, do artigo 24, da Lei flQ  8.666/93, iniciar e terminar, sob sua exclusiva 

responsabilidade, todo o procedimento de contrataçào, observando, no que couber, o 

disposto no artigo 38 e documentação relativa ao artigo 29, da referida lei, e demais 

procedimentos concernentes, tais como: 

a) pesquisa de preços junto a, pelo menos, duas empresas do ramo pertinente ao 

objeto da contratação pretendida; 

b) comprovação da regularidade da empresa contratada junto ao INSS, FGTS e 

Fazenda Nacional, Estadual e Municipal; 

c) proibição de contratação de obras, serviços e compras frequentes e repetitivas, 

- 	 com base nas autorizações contidas nos dispositivos legais acima mencionados, que 

possa cara cterizarfracionamento de despesas. 

Como podemos observar a Empresa que apresentou proposta (orçamento) 

dentro do limite imposto no artigo 24, II, da Lei 8.666/93, contudo deixou de apresentar 

certidão negativa municipal, o que inviabiliza a contratação nos termos do artigo 29 da Lei 

de Licitações. É parecer. 

Cruz Machado, 17 de fevereiro de 2016. 

JANRSON
o 



Exposião dos Trabalhos Trata-se de análise solicitada pelo Município de 

Cruz Machado - PR 

Análise da solicitação O presente estudo prévio tem por objeto a verificação 

do custo para o levantamento dos recolhimentos efetuados ao FGTS nas ações 

trabalhistas movidas em face ao Município de Cruz Machado, para as 

competências abrangidas no parcelamento realizado junto à CEF. 

Objetivos Gerais 	Os trabalhos a serem desenvolvidos, referem-se aos 

valores já recolhidos pelo Município de Cruz Machado, por ocasião de rescisões 

e reclamatórias trabalhistas, ao FGTS, e que constassem do parcelamento junto 

À CCF. 

Envolve o levantamento das seguintes situações: 

• Identificação do Parcelamento, e individualização dos servidores e 

competências abrangidas pelo Parcelamento. 

• Identificação do FGTS devido por ocasião do Parcelamento. 

• Identificação dos Valores recolhidos por ocasião das rescisões dos 

contratos de trabalho. 

• Identificação dos Valores recolhidos por ocasião do pagamento dos 

precatórios trabalhistas. 

• Identificação dos Valores objeto de precatórios inscritos e não pagos. 

Objetivos Específicos : Verificar os valores indenizados aos reclamantes em 

sede de redamatórias trabalhistas, referentes ao período de trabalho e para a 

situação de normalidade. 



/Jj(ip]() 1I)to.fl •DaImol..in 
Contador - CRO PR 33820100 

1 	Advogado - OAB PR 59646 

000018 

Documentos Analisados 

Autos 	i :RT 7912005 
Reclamante : Ana Tracz Rodak 
Reclamada: : Município de Cruz Machado 

• Objetada Reclamação: Diferenças de Adicional de Insalubridade 
• Período Reclamado: 0312001 - 0512004 
• Incidência de FGTS sobre o período de normalidade - NÃO 

Autos 	 58612004 
Reclamante 	 : Alexandre Aníbal Manfroni 
Reclamada: 	 Município de Cruz Machado 

• Objeto da Reclamação: Diferença Salarial 
• Período Reclamado: 0312002 a 1212002 
• Incidência de FGTS sobre o período de normalidade - NÃO 

Autos 	 : 58712004 
Reclamante 	 : AexandreAníbaI Manfroni 
Reclamada: 	 : Município de Cruz Machado 

• Objeto da Reclamação: Diferenças de Adicional de Insalubridade 
• Período Reclamado: 0312002 a 1212002 
• Incidência de FGTS sobre o período de normalidade - NÃO 

Autos 	 :24-2006-26-9-0-6 
Reclamante 	 : André Luiz Schutze 
Reclamada: 	 : Município de Cruz Machado 

• Objeto da Reclamação: Diferenças Diversas 
• Período Reclamado: 0712002 a 0312005 
• Incidência de FGTS sobre o período de normalidade - SIM 
• Verificar recolhimentos do FGTS na rescisão -faltam volumes do processo 

Autos 	 : 072-2006-026-09-00-4 
Reclamante 	 Andrei Luiz dos Santos 
Reclamada: 	 : Município de Cruz Machado 

• Objeto da Reclamação: Exoneração e Diferenças de Insalubridade 
• Período Reclamado: 0712000 a 11/2001 
• Incidência de FGTS sobre o período de normalidade - SIM 
• Verificar recolhimentos do FGTS na rescisão - faltam volumes do processo 



í\Iarcuc fl tun iahciir 
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11 	Advogado - DAS PR 59.646 

000019 
- Documentos Necessários 

Cópia do Termo de Parcelamento junto à Caixa Econômica Federal 

Reclamações Trabalhistas sofridas pelo Município no Período com as 
competências Abrangdas pelo Parcelamento. 

II— Tempo de Trabalho para a análise 

Para a analise do volume de processos estimados pela Procuradoria do 

Município (cerca de 130 processos) e do tempo dispendido para a análise de 

cada um dos processos, estima-se a seguinte quantidade de horas para o 

desenvolvimento da análise pretendida: 

. Leitura e Análise dos Processos 	 90 horas 

Elaboração de Planilhas e tratamento dos dados 	20 horas 

O valor da hora técnica em perícias e auditorias contábeis segundo o Sinduscon 

é de R$ 20000. Todavia em função da limitação dos entes públicos em celebrar 

contratações diretas, o valor orçado para a realização dos trabalhos importa em 

R$ 7.500 (Sete mil e quinhentos reais) 

Sugere-se a realização da análise na Sede do Município, com retenção de ISS e 

IR (receitas próprias do Município) em Cruz Machado. Com  essa providência o 

sacrifício financeiro do Município é mitigado em cerca de 10%, 

E em havendo terminado seus trabalhos, lavra o presente relatório, em 3 

páginas, impressas somente no anverso, em Cruz Machado, 22 de Janeiro de 

2016, 

=_ IN1 1WtÉ 1i1rMuiMi. 

OAB PR 59.646 - CRC PR 38.820-0-0 



HELENA BLAKA PADILHA, brasileira, maior, solteira, contadora, com CRC n.° 
SC-035972/0-OT / PR, residente e domici]iada no muncipio de General Carneiro, 
PR, ã Rua Bernardo Ribeiro Viana, 282 - centro, portadora do CPF sob nr. 000020 
067.939:979-80, vêm pela presente apresentar o seguinte: 

ORÇAMTO 

Em relação à solicitação ectuada pelo Muncpio de Cruz Machado, vem 
apresentar as informações requeridas quanto ao custo e tempo para entrega do 
serviço: 

Objeto: Levantamento dos valores relativos ao FGTS constantes em 
condenaç impostas Hcípio de Cruz Machado em 
processos :balhistas. F 1 , as inicialmente pelo municipio 
aproximada:nente 100 horas :cnicas de trabalho contábil. 

Valor orçado: R$ 7.90001 (sete mil e novcentos reais) 

Prazo de entrega: depois 	c! entrega, 	pc do 	município, 	de 	toda 	a 
docurnent o, os cic no ser apresentados em 30 
dias. 

General Carneiro, 12 de Janeiro de 2016. 

Assinatura. 

Helena BIa<a PadiIF1a 
Conta' 

CRC: SC-O39 D-OtPR 
CPF06793..; 93 



EVOLUÇÃO ASSESSORIA CONTABIL 
Av.residente Getulio Vargas, 36-1°. Andar—centro 

general Carneiro - Paraná - CEP: 84.660-000 
CNPJ: 19.747.48710001-07 
Fone/fax-42-3552-1213 	 000021 

e-mail: evcFuoaocontabdIDljve,com 	 — 

EVOLUÇÃO ASSESSORIA CONTÁBIL, pessoa jurídica de direito 
privado, com CNPJ n.° 19.77.487/0D01-07 e Registro no CRC sob nr. PR-
007939/0-9, com Sede na Presln. GyLuljo Vargas, 36 - 10 .  Andar - 
centro, município de General Carneiro, PR, vêm pela presente apresentar o 
seguinte orçamento, de acordo com as informações requeridas pelo 
Município de Cruz Machado: 

Conteúdo do serviço Orçado: Levantnmcnto dos valores relativos ao FGTS 
constantes cm condenações irnposfts ao Município de Cruz Machado em 
processos tralialhistas. 

O município em orçameuto p:vHminnr estimou a necessidade de 100 horas 
técnicas tinra o desenvo1vh Hio do Hvarw-:oento requerido e elaboração 
dos cálcYo. 

A responsa1flidade técnica imita-se à correção da atualização e totalização 
dos valores. Os valores e documentos iniciais deverão ser informados pelo 
município contratante. O l-'vi lamento ser entregue no prazo máximo de 
45 dias n-s o r-ecebirnerii. ndos -: pan de trabalho. 

100 horas &cnicas tem um HOr de 	12000,00. Para pagamento a vista 
propõe-se n 	°r de3$-Z

/

Jcn. (,0 (± mil, ocentos e cinquenta reais) 

General C1Hro71Me  

Ét w /~Ass1n  
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Prefeitura Municipal de Cruz Machado 
Estado do Paraná 

Departamento de Compras e Licitações 
Av, Vitória, 67— Centro - Cruz Machado - PR -CEP:  84620-000 - TeL: (42) 3554-1222 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

000023 

N° 019/2016 

OBJETO: 

A PRESENTE DISPENSA DE LICITAÇÃO VISA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA OU PROFISSIONAL DEVIDAMENTE HABILITADO PARA EXECUÇÃO DE 
CÁLCULOS DOS VALORES PAGOS EM AÇÕES TRABALHISTAS PARA SEREM ABATIDOS 
DO TERMO DE CONFISSÃO DE DÍVIDA FIRMADO EM 1993 ENTRE O MUNICÍPIO DE CRUZ 

MACHADO E A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, REFERENTE AO PARCELAMENTO DO 
FGTS. 



t. 
Prefeitura Municipal de Cruz Machado 

a 	 Estado do Paraná 

Departamento de Compras e Licitações 	 000024 !7? Av. Vitória, 167—Centro - Cruz Machado - PR -  CEP: 84620-000 —Tel.: (42) 3554-1222  

EDITAL DE DISPENSA E LICITAÇÃO N°019/2016 
OBJETO: A PRESENTE DISPENSA DE LICITAÇÃO VISA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA OU PROFISSIONAL DEVIDAMENTE HABILITADO PARA EXECUÇÃO DE 

CÁLCULOS DOS VALORES PAGOS EM AÇÕES TRABALHISTAS PARA SEREM ABATIDOS 

DO TERMO DE CONFISSÃO DE DÍVIDA FIRMADO EM 1993 ENTRE O MUNICÍPIO DE CRUZ 

MACHADO E A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, REFERENTE AO PARCELAMENTO DO 
FGTS. 

A Secretaria de Administração Municipal em atendimento à solicitação ao Departamento Jurídico visa à contratação 
de empresa especializada ou profissional devidamente habilitado para execução de cálculos dos valores pagos em 
ações trabalhistas. Desta maneira, vem proceder à abertura de processo de Dispensa de Licitação, fundamentado no 
Art. 24, inciso TI da Lei 110  8.666/93, atualizada pela Lei n°9.648/98. 

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

A presente dispensa de licitação objetiva a contratação de empresa especializada ou profissional devido]llente 
habilitado para execução de cálculos dos valores pagos em ações trabalhistas para serem abatidos do Ternrn de 
Confissão de Dívida firmado em 1993 entre o Município de Cruz Machado e a Caixa Econômica Federal, referente ao 
parcelamento do FGTS. Destacando que a contratação acima mencionada é imprescindível para o assessoral -ne]lto e 
consultoria nos cálculos de aproximadamente 130 processos trabalhistas, haja vista que após a realização dos referidos 
cálculos será realizada a compensação dos valores junto a União Federal. Portanto, trata-se de cálculos para verificação 
do pagamento do FGTS nas rescisões trabalhistas, identificação dos valores recolhidos e identificação do FGTS na 
época da assinatura do Termo de Confissão de Dívida. Desta forma se faz necessário que a administração pública 
contrate com alguma empresa que atenda esta especificidade do produto pedido, para o boai JuncionamcuLo do 
Departamento Jurídico. 

A justificativa para a utilização desta modalidade é fundamentada "o Art. 24, inciso TI da Lei n° 8666/93 - Lei 
das Licitações. 

RAZÃO DA ESCOLHA 

A empresa prestadora do serviço foi selecionada através de pesquisa feita e considerada ademrada por aivinder 
especificidade do item pedido, bem como apresentou todos os requisitos solicitados. Dacls às condições 

'apresentadas, a escolha recaiu sobre o profissional MARCELO DALTON DALMOLIN, inscrito no CPF: 
787.996. 199-20. 

JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

Os valores cotados dos itens estão compatíveis com os valores de mercado para este objeto sendo R$ 7.500 500 
(Sete mil e quinhentos reais) perfazendo montante total. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da execução do presente contrato/aquisição correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 

Unidade Orçamental: 02,02 
Projeto/Atividade: 2.004 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00.00.00 



Prefeitura Municipal de Cruz Machado 
Estado do Paraná 

Departamento de Compras e Licitações 
Av. VÓrj; 167—Centro - CmzMachado— PR — CEP: 84620-000 —Tel.: (42) 3551-1222 

DA HABILITAÇÃO 	 000025 
Para habilitação, será necessária a apresentação dos documentos conforme abaixo relacionados: 

1. Cópia CPF; 
2. Cópia RG; 
3. Certidão Negativa Federal; 
4. Certidão Negativa Estadual; 
5. Certidão Negativa Municipal; 
6. Comprovante de certificação profissional junto ao Conselho Regional da Classe; 

DAS SANÇÕES 

O inadimplemento dos prazos e condições deste Edital sujeitará a licitante às sanções administrativas previstas 
na Seção  TI do Capítulo TV da Lei Federal n.° 8.666/93. 

FUNDAMENTO LEGAL 

A presente Dispensa, encontra respaldo legal no Art. 24, inciso TI da Lei n° 8.666/93, atualizada pela Lei n° 
9648/98, em razão de tratar-se de contratação de pequeno valor: 

"Artigo 24° - É dispensável a licitação: 

1- para outros serviços e compras de valor até 0% (dez por cento) do limite pre isto 

na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos 

nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra OU 

alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma 56 vez: (Redação dada pela 

Lei 0  9.648/98)" 

DA RESCISÃO 

Para a rescisão do contrato, aplicar-se-à no que couber as disposições previstas no Art. 77 ao 80 da Lei Fedei -a 
11.0 8.666/93. 

DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de União da Vitória/PR, para dirimir toda e qualquer questão oriunda deste 
instrumento, renunciando-se a outro por mais privilegiado que o seja. 

ANEXO DO EDITAL 

Integra o presente edital, dele fazendo parte como se transcrito em seu corpo: 

a) Anexo 1 - do Objeto 

b) Minuta do Contrato 

Encaminha-se o presente à apreciação deste Setor Jurídico para os fins previsto no parágrafo unico do art. 38 da Lei 
8.666/93. 

Cruz Machado, 25 dejaneiro de 2016. 



Prefeitura Municipal de Cruz Machado 
Estado do Paraná 

Departamento de Compras e Licitações 
Av. \'itória, 167— Centro - Cruz Machado —PR—CEP 84620-000 —Tel.: (42) 353.F-E222 

Prefeito 	 Ordenador da Despesa 

Antonio Luis Szas14kí 	 Susane Lea Konell 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ 
MACHADO 

S 	Av. Vitória, 167 - Cruz Machado-Pr CEF:84620-000 

	

CNPJ 76.339.68819001-09 - Cruz Machado - PR 	
000027 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 042/2016 

PROCESSO DE DISPENSA N°019/2016 - PMCM 

CONTRATANTE: Município de Cruz Machado, Estado do Paraná. 

CONTRATADO: Marcelo Dalton Dalmolin 

OBJETO: A presente dispensa de licitação visa a contratação de empresa 
especializada ou profissional devidamente habilitado para execução de cálculos dos 
valores pagos em ações trabalhistas para serem abatidos do Termo de Confissão de 
Divida firmado em 1993 entre o Município de Cruz Machado e a Caixa Econômica 
Federal, referente ao parcelamento do FGTS. 

VALOR TOTAL; R$ 7.500,00 (Sete mil e quinhentos reais). 

PRAZO DE CONTRATO: 2 meses 

RESPALDO LEGAL: Lei 8666/93 —Art. 24 Inciso II 

CONTRATADO 
Município de Cruz Machc> 	 Marcelo Dalton Dalmolin 



000028 

J 	Prefeitura de Cruz Machado 
Avenida Vitória 167 

CNPJ 7633968810001-09 

PORTARIA N° 01212016 
Antonio Luis Szaykowski Prefeito Municipal de 
Cruz Machado, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, conforme o Aflige 77 0  tiem V da 
Lei Orgânica do Município, RESOLVE; 

DESIGNAR: 

Os Servidores Públicos Municipais: ELTON RICK 
HOLLEN inscrito no CPF sob n° 046.495.909-63, LILIAN MACIEL DE OLIVEIRA 
inscrita nó CPF sob n° 026.180.459-63 e SILVIO LUIS ALVES PEREIRA inscrito 
no CPF sob n° 925467.229-72, para comporem a Comissão Permanente de 
Liçitflej çQfl.o !pernbr9a titular, np gxerççio 9nariççg de ?016, presidida 

Pão primiro e secretariado pelo último. 

E como membros suplentes: Os Senhores: 
ADÉLIA.EDLACZEK inscrita no CPF sob n° 846.913.019-68 e GALDINO DE 
OLIVEIRA inscrito no CPF sob n° 044435.969-20. 

Registre-se e Publique-se; 

Edifício da Prefeitura Municipal de Cruz 
Machado/Pr, em d7 de janeiro de 2016. 

Antonio Luis Szaykows 
Prefeito Municipal 
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02/02/2016 

ft MlNISiÉoDAFNDA 	 000031 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

caimÃo NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

NorneMARCELO DALTON DALMOLIN 
CPF: 787.9911199.20 

Ressaledo o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscre'er quaisquer df'Àdas de responsabilidade do 

sujeito passiio acima identificado que derem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RB) e a inscrições em Dí'4da Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da Fazenda, 
Nacional (PGFN) 

Esta certidão refere-se exclu*smente à situação do sujeito  passhc na ãmbito da RFB e da 'PGFN e 

abrange lSusie as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a ' do parágrafo único do art. 11 da 

Lei 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à xerificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http t/wmi receita fazenda gov br> ou chttp //w'.wi pgfn fazenda gov br> 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN ri 2  1.751, de 02/1012014. 
Emitida às 15:39:50 do dia 02/0212016 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 3110712016. 
Código de controle da certidão: 1314.I9AA.4043.A7B3 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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U
Estado do Paraná 

Secretaria de Estado da Fazenda 

PARANÁ 	
Coordenação da Receita do Estado 

GOVEkWÓ DD ESTADO 
d 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 014251621-36 

Certidão fornecida para o CPF/MF: 787.996.199-20 
Nome: MARCELO DALTON DALMOLIN 

Ressalvado o direito da Fazenda PCibUca Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta certidão engloba pendências do próprio CPF ou pelas quais tenha sido 
responsabilizado e refere-se a débitos de natureza tributária e no tributária, bem como, ao 
descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 0110612016 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
ww.fazen da - pr. aov - br 

Página 1 de 1 
Em/lido via Inremst Pública ffiV=016 15:45:291 



PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO 	 NÚMERO 

SECRETARIA DE FINANÇAS 	
120 

DIVISÃO DE ARRECADAÇÃO 	 VÀLIDOArÊ 

CERTIDÃO NEGATIVA 	
000033 

NOME / RAZÃO SOCIAL 

MARCELO DALTON DALMOLIN - CPF 787.996199-20 

—AVISO 

SEM DÉBITOS PENDENTES ATÉ A PRESENTE CATA: 1610212016 

CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA NÃO CONSTA DÉBITO 
TRIBUTÁRIO RELATIVO A(S) JNSCRICÃO(ÕES) ABAIXO CARACTERIZADA(S). 

APTO 

1358 	 Rua - NTERV MANOEL RIRAS 	 1 	S/N 

1668 PROFISSIONAL AUTONOM Rua INTERV MANOEL RIBAS 	 S/N 

4a 4•\  

De Genera! 
Carneiro 
Paren 

ívPJ- , oer 1 

ji' j);rt 
éCntCO Ad nr'LsU aiuC 

0FF: 509 64.-b 
RG 3 15ga.3-o p:: 

General Carneiro(PR), 16 de Fevereiro de 2016. 



TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

DMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 	 000034 

Processo de Dispensa: 01912016 
Interessado: Departamento Jurídico 

À vista dos elementos contidos no presente processo devidamente justificado, 
CONSIDERANDO que o PARECER JURIDICO prevê a DISPENSA em conformidade ao 
disposto no artigo 24 inciso II da Lei Federal 8.666193, em especial ao disposto no artigo 26 da 
Lei de Licitações, RATIFICO a DISPENSA DE LICITAÇÃO do PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO n° 342/2016. 

Autorizo em consequência, a proceder-se à prestação dos serviços nos ternos da adjudicação 
expedida pela Comissão Permanente de Licitação, conforme abaixo descrito: 

OBJETO: A presente dispensa de licitação visa a contratação de empresa ou profissional 
devidamente habilitado para execução de cálculos dos valores pagos em ações 
trabalhistas para serem abatidos dos Termos de Confissão de Dívida firmado em 1993 
entre o Município de Cruz machado e a Caixa Econômica Federal, referente ao 
parcelamento do FGTS. 

Favorecido: Marcelo Dalton Dalmolin, CPF: 787.996.199-20 

Valor Total R$ 750000 (Sete mil e quinhentos reais) 

Fundamento Legal Artigo 24 Inciso li da Lei n ° 8.666/93. 

Justificativa Anexa nos autos do processo de dispensa de licitação n 1 319/2016. 

Elemento de Despesa: 3.190.39 00 00.00 

Dotação orçamentária: 02.02.2.004.3.3.90.39 - Serviços de Administração Geral 

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, em especial à prevista no caput do 
artigo 26 da Lei Federal n °  8.666193, e que, após ]  seja o presente expediente devidamente 
autuado e arquivado. 

Março de 2016. 



ESTADO DO PA9ANA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CNPJ: 	76.339.68810001-09 

Av. Vitoria, 167 

C.EP.: 	84620-000 1 - Cruz Machado - PR 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Nr.: 1912016-DL 

Processo Administrativo: 

Processo de Licitação: 

Data do Processo: 

Folha: 1/1 

000035 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

O(a) Prefeito Municipal, ANTONIO LUIS SZAYKOWSKI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente peta Lei Nr. 8666193 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo 
exarado pela Comissão de Licitações, resolve: 

01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 

a)  ProcessoNr.: 4712016 

b)  Licitação Nr.: 1912016-DL 

e) Modalidade: Dispensa de Licitação pi Compras e Serviços 

d)  Data Homologação: 0710312016 

e)  Objeto da Licitação A presente dispensa de licitação visa a contratação de empresa especializada ou profissional 
devidamente habilitado para execução de calculas dos valores pagos em ações trabalhistas para serem 
abatidos do Termo de Confissão de Dívida firmado em 1993 entre o municipio de Cruz Machado e a caixa 
Econômica Federal, referente ao parcelamento do FGTS. 

(em Reais R$) 

f) Fornecedores e Itens declarados Vencedores (ofe. cotaçâo)j. Quantidade Desato (%) Preço Unitário Total do Item 

MARCELO DALTON DALMOLIN (11867) 

1 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS -CONFORME 
CONTRATO, 
POR PROCESSO TRABALHISTA 
REF: CALCULOS FGTS 

IJN 	13000 	0.0000 	57,8923 	7.500,00 

	

Total do Fornecedor: 	7.500,00 

	

Total Geral: 	7.500,00 

Cruz Machado, 7 de Março de 2016. 	 -----.-- -- 	 -  

PRE FEITO 



ESTADO DO PA}ANÁ 	 DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 	 1 	Nr.: 1912016 - DL 

CNPJ: 	76339.68810001-09 	 Processo Administrativo: 	42/2016 
Av. Vitoria, 167 	 Processo de Licitação: 	 4712016 
C.E.P.: 	84620-000 	- Cruz Machado - pg 	 Data do Processo: 	 04/03/2016 

Folha: 1/2 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÔRIO 	
000038 

O(a) Prefeito Municipal, ANTONIO LUIS SZAYKOWSKI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666193 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão 
de Licitações, resolve: 

01 -ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 

a)  Processo Nr.: 4712016 

b)  Licitação Nr: 1912016-OL 

c)  Modalidade: Dispensa de Licitação p1 Compras e Serviços 

d)  Data Homologação: 0710312016 

e)  Data da Adjudicação: Sequência: O 
Objeto da Licitação A presente dispensa de licitação visa a contrataçâo de empresa especializada ou profissional 

devidamente habilitado para execução de cálculos dos valores pagos em açôes trabalhistas para 
serem abatidos do Termo de Confissão de Divida firmado em 1903 entre o município de Cruz Machado 
e a Caixa Econômica Federal, referente ao parcelamento do FGTS. 

(em Reais R$) 
g ) Fornecedores e Itens Vencedores: 	 unid. 	Cidade Descto (% Prego Unitário Total do Item 

MARCELO DALTON DALMOLIN (11867) 

1 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÊcNlcos - CONFORME 
CONTRATO. 
POR PROCESSO TRABALHISTA 
REF: CALCULOS FGTS 

UN 	130,00 	0,0000 	57,6923 	7.500,00 

	

Total do Fornecedor: 	7.500,00 

	

Total Geral: 	7.500,00 



ESTADO DO PAIANÃ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CNPJ: 	76.339.68810001-09 

Av. Vitoria, 167 

C.E.P.: 	84520-000 	- Cruz Machado - PR 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Nr.: 1912016-DL 

Processo Administrativo: 

Processo de Licitação; 

Data do Processo: 

Foiha: 2/2 

TERMO DE ADIJUDICACÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

000037 
02- Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s). 

Dotação(ões): 2.00433.90.39.00.00.00DO (21) Saldo: 365937.46 



ESTADO DO P4RANÁ AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 
Nr.: 	169612016 

Processo Administrativo: 	 4212016 

Processo Nr.: 	 4712016 

Data do Processo: 	 0410312016 
CNPJ: 	76.33968810001-09 	Fone: 554 1222 	Fax: 554 1222 Data da Homologação: 	 0710312016 
Av. Vitoria, 167 Sequência da Adjudicação: 
C.E.P.: 	84620-000 	- Cruz Machado -PR 

Data da Adjudicação: 	 0710312016 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Nr.: 1912046-DL 

Empenho Ordinário nr ................ Subempenho rir.: .............. . 	 Doto Fiscal nr Folha; 	1/1 

Fornecedor: 	MARCELO DALTON DALMOLiN 	 CÓdigo: 11867 	Telefone: 	4235227923 
Endereço: 	Clotario Portugal, 1051. API 	 Banco: 
Cidade: 	UN!AO DA VITORIA - PR - CEP: 84600-000 	 Agência: 	 0000: 
CPF: 	787.996.199-20 	 Inscrição Estadual: 	 Corda Corrente: 

Prezados Senhores, 

Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor dos itens abaixo especificados. 

Aguardamos, portanto, o fiel cumprimenta das especificações e condições constantes no Processo Licitatôrio. 

02- SECRETARIA MUNICIPAL DEADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
L.4ade: 	 02- DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
Cehtro de Custo: 	200 - SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO GERAL 
Fonte de Recurso: 	Recursos Livres 
Dotações Utilizadas: 	2.004.33.90.39.00.00.00.00 (21) -SERVIÇOS DEADMINISTRAÇÃO GERAL Saldo: 365.937,46 

Compl. Elemento: 	13.90.39.05.00.00,00- SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS 
Condições de Palito: 	conforme contrato 
Prazo Entrega/Exec.: 	30 
Local de Entrega: 	SEDE DO CONTRATADO - - 
Objeto da Compra: 	A presente dispensa de licitação visa a contratação de empresa especializada ou profissional devidamente habilitado para 

execução de cálculos dos valores pagos em ações trabalhistas para serem abatidos do Termo de Confissão de Dívida 
firmado em 1993 entre o municipio de Cruz Machado e a Caixa Econômica Federal, referente ao parcelamento do FGTS, 

Observações; 	- Coleta de preços 7212016 

Item 1 	Quantidade 1 Unid Especificação r 	Marca Preço Unitário 1 	Preço Total 

130000 UN PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS - CONFORME 	 57,6923 	7.50000 
CONTRATO. 
POR PROCESSO TRABALHISTA 
REF: CALCULOS FGTS (18-03-0194) 

Total Geral: 7,500,00 
Desconto: 0,00 

(Valores expressos em Reais R$) Total Liquido: 7.500.00 

Cruz Machado, 7 de Março de 2016 

Prefeito Municipal 



Diário Oficial 
Lei nI36O/2O 12 

Decreto n° 1902/2012 

ATOS DO MUNICÍPIO DE CRUZ MACHADO 
Disponível em www.pmcrn.pr.gov.br  
\(v ,i .fia ra cru zni acho do. p r. gov.b 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO - PARANÁ 
Avenida Vitória, 167- Centro - CEP 84620-000 	 000039 

Respcn sèveL; Marcelo Kioczko 

E-mail: diariooficla!@pmcm.prgov.br  

EXTRATO DE DISPENSA 
DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
042/2016 

PROCESSO DE DISPENSA 
N°019/2016 - PMCM 

CONTRATANTE: Município de Cruz Ma- 

chado, Estado do Paraná. 

CONTRATADO: Matelo Dalton Dalmo-
li". 

OBJETO: A presente dispensa de licitação 
visa a contratação de empresa especia] za-
da ou profissional devidamenle habilit

i
ado 

para exccuçào de cálculos dos valores pa-
gos cm ações trabalhistas para serem aba-
tidos do Termo de Confissão de Divida fir-
mado em 1 993 entre o Município de Cruz 
Machado e a Caixa Econômica Federal, 
referente ao parcelarnento do FGTS. 

VALOR TOTAL: RS 7.500,00 (Sete mil 
gri inhcntos reais). 

PRAZO DE CONTRATO: 2 meses. 

RESPALDO LEGAL: Lei 8.666/93 —Art. 
24 Inciso II. 

CONTRATANTE 
Município de Cruz Machado 

CONTRATADO 
Marcelo Dalton Da]molin 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Processo de Dispensa: 019/2016. 

Interessado: Departamento Jurídico. 

Á vista dos elementos contidos no presente 
processo devidamente justificado. CONSI-
DERANDO que o PARECER JURÍDICO 
prevê a DISPENSA cm conformidade ao 
disposto no artigo 24 Inciso IT da Lei Fe-
deral 8.666/93, em especial ao disposto no 
artigo 26 da Lei de Licitações, RATIFICO 
a DISPENSA DE LICITAÇÃO do PRO-
CEDIMENTO ADMINISTRATIVO n 
042/20 16. 

Antonio em consequência, a proceder-se 
à prestação dos serviços nos termos da 
adjudicação expedida pela Comissão Per-
inanente de Licitação, conforme abaixo 
descrito: 

OBJETO: Apresente dispensa de licitação 
visa a contratação de empresa ou profissio-
na 1 dcvidamen te hab ii tado para cxcctLçà o 
de cálculos dos valores pagos cm ações 
trabalhistas para serem abolidos  dos Tio 
imos de Confissão de Divida ii miado em 
1993 entre o Município dc Cruz machado 

a Caixa Econômica Federal, referente ao 
parcelamento do FOIS. 

Favorecido: Marcelo Dalton Dalniolin, 
(TE: 787.996.199-20. 

Valor Total R. 7,500,00 (Sete mil e qui-
nhentos reais). 

Fundamento Legal Artigo 24 Inciso li da 
Lei o° 8.666/93. 

Justificativa Anexa nos autos do processo 
de dispensa de licitação & 019/2016. 

Elemento de Despesa: 13.90.39.00.00.00. 

Dotação 	 orçamentária: 
02.02.2.0043.3.90.39 - Serviços de Admi-
nistração Geral. 

Deterni ino, ncla que seja dada a dcv da 
publicidade legal, ecu especiaL a prevista 
no caput do artigo 26 da Lei Federal 
8.666/93,0 que, após, seja o presente expe-
diente devidaniente autuado e arquivado. 

Cruz Machado-PR, 03 de Março da 2016. 

Prefeito Municipal 
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ITURAMUNICPAL 
DE UNIÃO DA VITORIA 

Mirnicipio de Porto Unio 	Estado de Santa Catiena 

Processo Liçitat6ro 007/2016 - PREFEITURA 
E TERfs0 ADITIVO DE CONTRAiO 

REF. PREGÃO PRESENCIAL 
Pregao Pres 

- • 	 . 	
- 	enaI 00512015 - Registro de Preços 

Termo de Hooiologaçâo 
N 	059/201 

PROCESSO LICITATÕRIO 
5 somabgo o aludido arD:esao licilatõrfI o adiadico e aeasa 

Han 	:-ndossia a Oc,y,õrcle Têssil Lada - EPP. 
52. IS d

neni re 
Nec 'rUo de 2216. 

Ni 118/2015 
sorO 	

e 

A'nisa da Soles.. Prefadc Ma&dpel. 

INL&O OA VITÕRLe.. 

SEJETO 00 ADITAMENTO: Preto de Vigdndei 
TERMO DE RATEFICAÇAO :. Extrato de Contreto 

ERMOÁDITF/C I5EQLNC 5 AL322O DE DISPENSA DE LICITAÇAO E 002/2016 —AMASPU 
ONTRATO E' 161i20t5 - SEOUENCL4L 2604 ADMINISTRArÃO MUNICIPAl 1 Panes: AMASPI) - Ai)larqeie 11,81 de As- 

LEOAL: La' 5.066.93 -_ Alt. 24 inciso 

Mudcípio de Cajc Machado 
CONTRATANTE 

Manceba Osiban Dalirolin 
CONTRATADO 

de Sedas, aqseIas 
rios de Saúde nos 1! 
edilai a neusenlesos. 
6IGENCIA: O 

l-UNLJA,\i ENTO LEGAL: Niiça 57'. inciso 1 
Lei Federo: ri.' 8.660207 0Dm suar aseseções. 
Foro: Conerce de liNdo da \idda 

Unido de Múja. 03 de Março de 1016. 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CRUZ MACHADO 

Ai. ViidHa. 167- Crus Mscheda.Pr 

CE 
CNPi 76. 339.68SUI0 i-19' Cujo auhedo — PF 

EXTRATO DE DISPENSA 
DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
05112018 

PROCESSO DE DISPENSA 
N° 015/2016 - PMCM 

CONTRPANTE: Munip63 de Cela Machada, 

RI 7.900.00 (Sele mil 

Municioio de Coe M achado 
CONTPnNTE 

Nobel 3çcdnica [Ida 
CONTRflOO 

PREFEITURA MUNICIPAL 

EXTRATO DE DISPENSA 
DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
042/2016 

PROCESSO DE DESPENSA 
os 01912016 — PMCM 

NIPATANTE- Mueicinio de Cm: Machado 

edo dc Pera sd. 

NTRATAOO- iderceo Deiban 

JETO: Apresente dispensa de licitaçae vise a 

fl5'lc•aI' NI o. bU.LO 10510 mil reato e nesse 

te lcd I. 
'4~ncia: 1.2  IdocaI mesas. 
base legal: Pregdo Presencial 50242010 — cA. 
ROMA Pea!ai!ure Muedpai de Peflo unido. 

Por., União SC. 24 de (mareiro de 2016 

LMsr9 refla 	

. 

a INteL 
a 3; do 19 A 

Exlrato de Contraio 
00112016 IMPRESS 

Penca: IMPREIS — lastiMe Mur,.coal de aai 

ddnçie eAsisiên da SacieI das Senis Orna Pdoli-
aos de Porto linde e BeM., Sala-sina Lisa. 
0a)o: cor.Iratação de e sresa especialiesda 

na cine da incro:ica peca Iicsrdamet 'ne,. 
sal de de—RI, pese castas odEice e earkoe 
Iéçana matares e especLficeç4es aor,eIançes no 
ANEXO Ida Edital. 

Vales 641e1: nT 1726500 Idecensele md casio 
aeeeenle reateI 

Vireis 2 (doze) meses. 
SaIe Iag: 11e1an Presenciar c_12i201 6 — CA- 
RONA PeIai[ure .V.uniaipal de Podo liNdo. 

Porto União 80.24 de levareiro de 2011 

eterelri FEsseL 
Presideasa IMPREIS 

SeNa Sielonses Uda. 

Cor Ira Ledo 


